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Requerimento nº 009/11 

RICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANA    
    

REQUER INFORMAÇÕES REQUER INFORMAÇÕES REQUER INFORMAÇÕES REQUER INFORMAÇÕES DO PODER DO PODER DO PODER DO PODER 
EXECUTIVO QUANTO A POSSIBILIDADE DE EXECUTIVO QUANTO A POSSIBILIDADE DE EXECUTIVO QUANTO A POSSIBILIDADE DE EXECUTIVO QUANTO A POSSIBILIDADE DE 
CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DOS CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DOS CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DOS CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIADIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIADIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIADIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA    
    

Estamos questionando a Administração 
Municipal sobre a possibilidade de criação de uma Secretaria Municipal dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência, que teria como objetivo estimular 
iniciativas que visem à defesa dos direitos das pessoas portadoras de 
deficiência. 

Caberia a esta Secretaria articular projetos e 
atividades que possam contribuir para a solução de problemas que afetam essa 
parcela da população. 

Teria como atribuições a organização de 
campanhas de conscientização e programas educativos com vistas à 
valorização dos portadores de deficiência, a mobilização das comunidades 
interessadas na problemática e o incentivo de projetos que incremetem a 
participação dos mesmos nos diversos setores da atividade social. 

Por isso, estamos levando à Administração 
Municipal a idéia para ser estudada pelos órgãos competentes com a 
possibilidade da criação da Secretaria Municipal dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, assim como modelo da Secretaria Municipal da Assistência Social, 
que vem crescendo beneficamente em sua atuação na cidade. 

Ante o exposto, requeirorequeirorequeirorequeiro à Mesa, ouvido o 
Plenário e atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao Dr. Ézio Dr. Ézio Dr. Ézio Dr. Ézio 
SperaSperaSperaSpera, DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência, preste a esta 
Casa de Leis, as seguintes informações: 

 

a)a)a)a)----    Há projetos por parte da Administração 
Municipal no sentido de criação da 
Secretaria Municipal dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência? 

b)b)b)b)----    Se positivo, qual é a previsão para que a 
mesma seja criada? 

c)c)c)c)----    Se negativo, justificar. 

SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES, em 07 de fevereiro de 2011. 
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